ESCOLA SECUNDÁRIA ANTÓNIO DAMÁSIO

Prémios de Mérito

Regulamentação do Mérito reconhecido aos alunos

O direito ao reconhecimento do mérito está consignado no Estatuto do Aluno e no Regulamento Interno da Escola.

O texto que se segue visa a sua implementação e regulamentação, de acordo com o Regulamento Interno da Escola, que a seguir se transcreve.
Artigo 1º

(Definição)

Os prémios de mérito visam distinguir os alunos e têm natureza simbólica ou material, podendo também ser de índole financeira, desde que, comprovadamente, auxiliem a continuação do percurso escolar do aluno.

Artigo 2º

(Funcionamento)

A atribuição de prémios de mérito depende do preenchimento, por parte dos alunos, de pelo menos um dos seguintes requisitos:

a) evidência de atitudes exemplares de superação das suas dificuldades;

b) obtenção de excelentes resultados escolares;

c) produção de trabalhos académicos de excelência ou realização de atividades curriculares ou de complemento curricular de relevância;

d) desenvolvimento de iniciativas ou ações exemplares no âmbito da solidariedade social.

Artigo 3º

(Categorização dos Prémios de Mérito)

1- A Escola instituiu três categorias de prémio de mérito: Quadro de Valor e Mérito, Prémio Professor Herculano de Carvalho e Prémio Vitorino Nemésio. A atribuição destes prémios é regulada do seguinte modo:

A) Têm acesso ao Quadro de Valor e Mérito os alunos:

a) do ensino secundário que, estando inscritos em todas as disciplinas do respetivo ano de escolaridade, apresentem aproveitamento curricular positivo em todas as disciplinas e média das classificações internas anuais não inferior a 16 valores, para além de comportamento cívico e adequado;

b) do 3º ciclo do ensino básico, que apresentem classificação de nível igual ou superior a quatro, em todas as disciplinas das áreas curriculares, e classificação Satisfaz Bem, nas áreas curriculares não disciplinares, para além de comportamento cívico e adequado;

c) do ensino secundário que, estando inscritos em todas as disciplinas do respetivo ano de escolaridade, apresentem aproveitamento curricular suficiente em todas as disciplinas e cumpram um ou mais dos requisitos enunciados no artigo 200, para além de comportamento cívico e adequado;

d) do 3º ciclo do ensino básico, que não apresentem nenhuma classificação de nível inferior a três, nas disciplinas das áreas curriculares, nem de Não Satisfaz, nas áreas curriculares não disciplinares e cumpram um ou mais dos requisitos enunciados no artigo 200, para além de comportamento cívico e adequado;

B) Têm acesso ao Prémio Herculano de Carvalho os alunos:

a) do ensino secundário que, estando inscritos em todas as disciplinas do respetivo ano de escolaridade, apresentem aproveitamento curricular positivo em todas as disciplinas e classificação à disciplina de Matemática não inferior a 18 valores, para além de comportamento cívico e adequado;

b) do 3º ciclo do ensino básico, que apresentem classificação de nível igual ou superior a três em todas as disciplinas das áreas curriculares e classificação de nível cinco à disciplina de Matemática, para além de comportamento cívico e adequado;

c) do ensino secundário e do 3º ciclo do ensino básico, que produzam trabalhos académicos de excelência ou realizem actividades curriculares e/ou de complemento curricular de relevância os quais representem dignamente a Escola, quer a nível nacional quer a nível internacional, na área das Ciências.

C) Têm acesso ao Prémio Vitorino Nemésio os alunos:

a) do ensino secundário que, estando inscritos em todas as disciplinas do respetivo ano de escolaridade, apresentem aproveitamento curricular positivo em todas as disciplinas e classificação à disciplina de Português não inferior a 18 valores, para além de comportamento cívico e adequado;

b) do 3º ciclo do ensino básico, que apresentem classificação de nível igual ou superior a três em todas as disciplinas das áreas curriculares e classificação de nível cinco à disciplina de Língua Portuguesa, para além de comportamento cívico e adequado;

c) do ensino secundário e do 3º ciclo do ensino básico, que produzam trabalhos académicos de excelência ou realizem atividades curriculares e/ou de complemento curricular de relevância os quais representem dignamente a Escola, quer a nível nacional quer a nível internacional, na área das Humanidades.

2- As propostas de alunos que tenham evidenciado comportamentos meritórios, com a devida fundamentação, podem partir do Conselho de Turma, do Director de Turma, ou de qualquer elemento da comunidade educativa. 

3-  A primeira instância de análise das propostas de Prémio de Mérito é o Conselho de Turma que as deverá veicular ao Conselho Pedagógico. 

4- A lista dos alunos selecionados com as respetivas fotografias (facultativas) será afixada no átrio e divulgada na página eletrónica da escola.

5-  Aos alunos selecionados será atribuído um prémio de natureza simbólica ou material (a definir). Este prémio pode também ter natureza financeira desde que, comprovadamente, auxilie a continuação do percurso escolar do aluno.

6- A menção do Prémio de Mérito será registada no registo biográfico do aluno.

7- A cerimónia de entrega dos prémios realizar-se-á no “Dia do Diploma”.

8- Cada escola deve procurar estabelecer parcerias com entidades ou organizações da comunidade educativa no sentido de garantir os fundos necessários ao financiamento dos prémios de mérito.

Mod. CDT nº 4


